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COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº006/2022 

 

Edital 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado nº006/2022 

 

Cargo: NUTRICIONISTA II 

 

Assunto: Pedido de Revisão do Resultado Preliminar do Processo Seletivo 

Simplificado nº006/2022 – apresentado pela sra. Ângela Maria de Souza, 

Secretária da Comissão do Processo Seletivo Simplificado.  

 

 

DECISÃO DA REVISÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

A sra. Ângela Maria de Souza - Secretária da Comissão do Processo 

Seletivo Simplificado nº006/2022, apresentou, tempestivamente, pedido de REVISÃO 

DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em 

relação à classificação preliminar do Edital nº001/2022 do Processo Seletivo 

Simplificado nº004/2022 – Para Contratação Temporária ao cargo de Nutricionista II, 

publicada em 21/06/2022 no site da Prefeitura Municipal de Monte Sião-MG, em face 

de que na data da realização da classificação dos candidatos ao cargo acima citado, a 

mesma em isolamento após testar positivo para COVID-19, e, que ao receber o material 

para revisão dos constato juntamente com o resultado preliminar, ao revisar encontrou 

um erro no cálculo da classificação da candidata Maria Cristina Pinto com 34,0 pontos e 

3º lugar, porém o correto é 10,0 pontos e 4º lugar, alterando, assim, a ordem de 

classificação. 

 

Examinando o pedido de revisão apresentado pela sra. Ângela Maria de 

Souza - Secretária da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº006/2022, e, 

compulsando e analisando os documentos apresentados pela candidata Maria Cristina 

Pinto no ato da inscrição ao cargo de Nutricionista II, verificou-se o seguinte erro na 

pontuação, já que a candidata apresentou Titulação de Qualificação Profissional de PÓS 

GRADUAÇÃO cuja pontuação é de 10 pontos. Entretanto, os membros comissão 

presentes no dia da classificação atribuíram pontuação duas vezes ao único título 

apresentado, ou seja, 10 pontos a título de Pós Graduação e mais 24 pontos a título de 

cursos especializados na área de atuação da função com duração mínima de 100 horas, 

tendo neste aspecto sido computados 06 pontos a cada 100 horas, já que a Pós 

Graduação apresentada foi com a carga horária total era de 420horas. 
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Pois, de acordo o Edital o item 5.2 dispõe que: A classificação dos 

candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escola 

de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO                              

MÁXIMA 

Titulação de Qualificação 

Profissional 
Doutorado 

20 

Mestrado 

15 

Pós-Graduação 

10 

 

40 

Cursos especializados na área de 

atuação da função com duração 

mínima de 100 horas.   

 

6 (máximo de 5 títulos) 

 

30 

 

Tempo de serviço público ou 

privado no exercício da função a 

cada ano (365 dias) de atuação 

comprovada na Função de 

Nutricionista II. 

 

 

6 (máximo de 5 anos) 

 

 

30 

TOTAL  100 

 

Portanto, a pontuação correta da candidata é de 10 pontos e não de 34 

pontos, conforme detalhado acima.  

 

Pelo exposto, em face as razões expendidas acima, DECIDE conhecer as 

razões do pedido de REVISÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO em relação à classificação preliminar do Edital 

nº001/2022 do Processo Seletivo Simplificado nº004/2022 – interposto pela sra. Ângela 

Maria de Souza – Secretária da Comissão e DAR-LHE PROVIMENTO em face ao 

erro formal dos membros comissão presentes no dia da classificação em terem 

atribuído pontuação duas vezes ao único título apresentado, ou seja, 10 pontos a 

título de Pós Graduação e mais 24 pontos  a  título de cursos especializados na área de 

atuação da função com duração mínima de 100 horas. 

 

Dessa forma, com a revisão do resultado preliminar a classificação final 

do Processo Seletivo Simplificado nº006/2022 para contratação temporária ao cargo de 

Nutricionista II, passa a ter o seguinte resultado: 

 

R E S U L T A D O   D E   C L A S S I F I C A Ç Ã O   F I N A L  
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DO EDITAL: Nº 001/2022 

do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº006/2022  

  

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

CARGO: NUTRICIONISTA II 

 

Ord. Nome Pontuação Data de 

Nascimento 

Classificação 

1 Bruna Araújo Martins Firmino 40 21/12/1984 1º 

 

2 Camila Débora de Souza Oliveira 40 31/08/1987 2º 

 

3 Tatiane Mendes de Carvalho da Silva  30 30/03/1991 3º 

 

4 Maria Cristina Pinto 10 06/01/1964 

 

4º 

 

5 Alessandra Souza Rodrigues 10 02/03/1988 5º 

 

6 Jaqueline Gomes Malavasi 10 22/01/1997 6º 

 

7 Ana Claudia Alves Pimenta 06 08/08/1988 7º 

 

8 Aline Froes de Godoy 06 30/03/1993 8º 

 

9 Ana Luísa Domingues Reginato 06 20/04/2020 9º 

 

10 Hélyda Daiza Pitelli de Oliveira Santa 

Paula 

00 22/07/1993 10º 

 

 

11 Nathália Canela ---- Obs. Pela não 

apresentação da 

conclusão do 

curso. 

Desclassificado 

 

Monte Sião, 29 de junho de 2022. 

 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº006/2022 

 

PRESIDENTE: BENEDITO SIMÕES 

VICE-PRESIDENTE: ANDYARA MARIA CAMPOS SILVA 

SECRETÁRIA: ÂNGELA MARIA DE SOUZA 

 


